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/R E FEITURA O O MUNI C IPI O O E A R A R A Q U A R 

LEI Na 2,686 
De 23 de junho de 1 9B1 

DispÕe eobre I'!Litoriza;io para a con
cessão de SubvEnçÕes Sociais a Enti
dades de Assi!ltÊncie Médica, .._,spita . -lAr a Dentarls1 cl.lrSlt& o exBrCÍcio-
de 1 981 e dá outras providênciu,-

1 O PHEFEITO DO MLNICfPIO DE ARARA~l.IARA 1 EstMcl de São 
j...1o 1 no ueo de SUa!! atrltluições legais, e de acordo com o que decretou a 
~are 1Ulicip!ll 1 an sessão ordinária de 15 de j1.11ho de 1 9Al, promulga a S! 

rinte lei:-

! Artigo 1a - Fica o Executivo ls\Jnicipel autorizado a 
llncader cl.lrSlte o e><en::Ício de 1 981 1 6ubv81çÕes Soc:ieis a Entidades da Aa
~stmcia MÁdic:a, .._,sp1 tal ar e Dmtárta, abaixo discrlminedus e no v!tlor de 
r' 532,9JO,OO (quinhEntos e trinta e dois mil e oitocentos cruzeiros):-

l - Aseocia;ão Paulista de CirurgiÕae DEntistas 
SI!JÇBo dP Araraqusrt'l C\t· !il,400 100 

! 
~ - Fundsçéo llntonio Prudente Cl$ aJ,400,00 

3 - ~ital Pr.iquiátrico Espirlta Cairtlar Schutel 0$ 99,600,00 
I 

~ - I1'111Sldade da SSlta Casa de MiseriCÓrdia de Areraqu,re Ci$ 136,000,00 

15 - Lions Clube AraraQUera - CEntro 
Peruas OdontolÓgica~ 

I 
I 

r4 38,400,00 

i6 - Matemidede e Gote de leite de Areraquera Q$ 8?,600,00 

I? - SMte Case de MiseriCÓrdia Nosea SEnhors de FtÍtimt~ e 
I 8enef"1cmcia Portuguese de Ararequara Cci 99,600,00 

I, TffiAL, ••••••••• ••••• , • •• Cr$ 532,BJQ,OO ............... 
I 

I Artiao 2Q - As flubvEnçÕes Hociets conr.edidas no arti
.o Mterior serão liberadas às entidades bEneficiadas pelo sru valor total -
IJU an percel8!11 apÓs mMi fe<;tsção do D~ertemento da FazendR ~\Jnicipal. e CO!!!. 
provadli o éulnprimento das dete1'111ineçõee r.ontides na legi!!I1BÇÕO do Egrégio -
rrtbunal i:le t.óntoo dO Fet11do de Si\o PI'Ulo, bem como de p,....fRitura do .......,iCÍ-
1 • 

pio d• 1\r'j~ilr~t,-, 
i 

Artigo 3V - Ali der.penaa docorrmtoo crrn 11 axPcuç'io -
i;ool:i~ iii± · f.i!H~rl:. ptit- coi'itil I!HI &:~t.-i;o global con!!li!Jf11'1da no o,....~ento ...,_1 
j .. ,... i• • -~ - y 

t::i'll"-- ·:~l> r· ~:xr , . .,.f,:in d8 1 •;n, Ahl!ltl<o atpacifir..eda:-
' 

Cr~ 532,EDO,OO 



' 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

Artigo 4U - F.ata lei ~ntreré an vigor na data da aua 
publicação, revogl'ldiUI as dieposiçÕI!IS an contrério.-

PAEFEITURA 00 MlNTCfPIO DE AAARAr~IAAA 1 MR 23 (vinte e ~a-) ··-:z junho de 
1 9Al (mil novecentos e oitenta a um),-

1/'e 
/ / 

Publicada nc Oeparternanto da Ac*ninistraçiio 1.\.onicipe.l, na data supra,-

c-{~·/ 
OR, CAFl. ffi AUlFRTO M!INI;Q 

-0:1. reto r de Gabinete-

Regiat,.,da àA fl o;, no I ?4 A 1 ?5 do livro competmte no lG,-

PROCESSO NU 18111/oil - ,lflr:j 


